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SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ.  Aos 17
(dezessete) de março de 2026, na Sala das Sessões da 4ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, às 09h,
ocorreu a 7ª (sétima) Sessão Ordinária deste Colegiado no exercício de 2026. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE, JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO, ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Presidente) e DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES. E, por fim, também presentes, o representando do Ministério Público do Estado do Ceará, o Excelentíssimo Senhor
Procurador de Justiça EMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO e a representante da Defensoria Pública do Estado do Ceará, a
Excelentíssima Senhora Defensora Pública, ANA CRISTINA SOARES DE ALENCAR. O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente,
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA, cumprimentou todas as autoridades e pessoas que participavam de forma presencial ou virtual, declarou
aberta a Sessão e submeteu à aprovação a Ata da Sessão Ordinária de 10 de março de 2026, a qual, sem nenhum óbice, teve o seu
inteiro teor aprovado. Logo depois, com os trabalhos secretariados pela servidora efetiva do TJCE, MARINA FIGUEIREDO BRAGA (matrícula
nº 46.397), coordenadora da 4ª Câmara de Direito Privado do TJCE, deu-se continuidade à ordem do dia com a divulgação da lista dos
processos retirados de pautas e adiados. Ato contínuo, passou-se a confirmação dos votos provisórios, exceto dos processos que
pendiam de debates orais, pedidos de vistas e demais questões a serem apresentadas pelos Excelentíssimos Senhores Julgadores. Logo
após teve início os julgamentos dos processos citados abaixo. PROCESSOS PJE - PJE – 1 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3017948-
85.2025.8.06.0000. (PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo ALDAIRTON CARVALHO SOCIEDADE DE ADVOGADOS. Polo
passivo RAIMUNDA CORREIA DE MENEZES. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA
LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em
seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 2 – APELAÇÃO CÍVEL –
0276252-15.2023.8.06.0001. Polo ativo R & I COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 3 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3017923-72.2025.8.06.0000.
(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo ALDAIRTON CARVALHO SOCIEDADE DE ADVOGADOS. Polo passivo FRANCISCA
RODRIGUES MENDES. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 4 – APELAÇÃO CÍVEL –  0229779-
73.2020.8.06.0001. Polo ativo REGINA CÉLIA DE ABRAÃO RAMOS. Polo passivo FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL LTDA. 99
TECNOLOGIA LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 5 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3017823-
20.2025.8.06.0000. Polo ativo ALDAIRTON CARVALHO SOCIEDADE DE ADVOGADOS. Polo passivo IRANI LIRA. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 6 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001344-45.2025.8.06.0163. Polo ativo BANCO
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BRADESCO S/A. Polo passivo FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 7 –
AGRAVO DE INSTRUMENTO – 0624119-60.2025.8.06.0000. (PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo FRANCISCO JAIME
ANDRADE JÚNIOR. Polo passivo A.M.I. COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. ANA ALICE CYSNE MENDES. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 8 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200191-93.2023.8.06.0040. Polo ativo
FRANCISCO DEOGLACIO DE OLIVEIRA. Polo passivo Francisco Tiago Barbosa de Oliveira. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 9 – APELAÇÃO CÍVEL –  3048319-29.2025.8.06.0001. Polo ativo MARIA LÚCIA DE LIMA SILVA. Polo
passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 10 – APELAÇÃO CÍVEL –  0011167-
35.2012.8.06.0136. Polo ativo ITAPEVA XII MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS.
Polo passivo UBIRAJARA SALUSTINO DOS SANTOS. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 11 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0218379-91.2022.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo BANCO ITAU CONSIGNADO S.A.
Polo passivo MARIO CABRAL DE SOUZA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA
LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em
seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 12 – APELAÇÃO CÍVEL –
3000203-02.2025.8.06.0030. Polo ativo VERÔNICA DE ANDRADE BRAGA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 13 – APELAÇÃO CÍVEL –  3002781-80.2025.8.06.0112. Polo ativo MARIA
JECIDALVA MARGARIDA DA SILVA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator),
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do Recurso do Banco e dar parcial provimento. Recurso da Autora parcialmente provido, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 14 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000216-87.2025.8.06.0163.
Polo ativo W.F DISTRIBUIDORA DE MERCADORIAS EM GERAL LTDA. BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Polo passivo LUÍS FERREIRA DA
SILVA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 15 – APELAÇÃO CÍVEL –  0201145-
52.2023.8.06.0166.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Polo ativo BANCO ITAU CONSIGNADO S.A. ITAU UNIBANCO S.A. Polo
passivo JOSÉ ANTÔNIO MACIEL. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento
ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 16 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000416-
66.2025.8.06.0043. Polo ativo MARIA DO ROSÁRIO SOARES DOS SANTOS. Polo passivo BANCO BMG S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 17 – APELAÇÃO CÍVEL –  3006491-53.2025.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM
SUSTENTAÇÃO ORAL).  Polo ativo MARIA SOUZA DOS SANTOS. Polo passivo ITAU UNIBANCO S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 18 – APELAÇÃO CÍVEL –  3002097-45.2025.8.06.0084. Polo ativo JOSÉ OSÉAS BEZERRA. Polo
passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida,
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o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 19 – APELAÇÃO CÍVEL –  3060464-
20.2025.8.06.0001. Polo ativo ANTÔNIA GOMES ARAÚJO. Polo passivo BANCO BMG S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 20 – APELAÇÃO CÍVEL –  3047288-71.2025.8.06.0001. Polo ativo JOSÉ COSTA FERNANDES.
Polo passivo BANCO AGIBANK S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento
ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 21 – APELAÇÃO CÍVEL –  3053870-
87.2025.8.06.0001. Polo ativo MARIA ELENIRA LIMA SOUZA. Polo passivo ITAU UNIBANCO S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 22 – APELAÇÃO CÍVEL –  3002596-75.2025.8.06.0101. Polo ativo BANCO CREFISA S.A. Polo passivo
ROSA MARIA VIANA PINTO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 23 – APELAÇÃO CÍVEL –  3002533-
09.2024.8.06.0029. Polo ativo MARIA DE FÁTIMA DE SOUZA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso do Banco para negar provimento. Recurso Autoral provido, tudo nos termos
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 24 – APELAÇÃO CÍVEL –  3038774-66.2024.8.06.0001. Polo
ativo ASSOCIAÇÃO PETROBRAS DE SAÚDE – APS. Polo passivo MARIA LUCIENE DE BRITO MENDONÇA. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, cassando a sentença e
determinando o retorno dos autos à origem para reabertura da instrução e realização de prova pericial, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 25 – APELAÇÃO CÍVEL –  0261740-95.2021.8.06.0001. Polo ativo MARIA
DO SOCORRO DOS SANTOS TEIXEIRA. Polo passivo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em NÃO conhecer ao recurso, por prejudicado, em razão da desconstituição de ofício da sentença, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 26 – APELAÇÃO CÍVEL –  3005163-04.2025.8.06.0029.
Polo ativo EXPEDITA MOREIRA SOUSA. Polo passivo BANCO ITAU CONSIGNADO S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 27 – APELAÇÃO CÍVEL –  3038812-78.2024.8.06.0001. Polo ativo BANCO BRADESCO S/A. BANCO AGIBANK
S.A. FRANCISCO DE ASSIS SILVA. Polo passivo FRANCISCO DE ASSIS SILVA. BANCO BRADESCO S/A. BANCO AGIBANK S.A. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso do Consumidor para, dar parcial provimento. Apelaação do
Banco Bradesco S/A parcialmente conhecida e desprovida. Apelação do Banco AGIBANK S.A desprovida, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 28 – APELAÇÃO CÍVEL –  0201384-14.2022.8.06.0062. Polo ativo
CAROLYNE MARTINS RODRIGUES DE SOUZA AMARO. Polo passivo GILENA BEZERRA DE OLIVEIRA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 29 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3015446-76.2025.8.06.0000. Polo ativo JOSÉ GUILHERME
ROSA BARREIRA. Polo passivo ALINE FERREIRA DA SILVA. ELOAH MARIA SILVA BARREIRA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 30 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3021523-04.2025.8.06.0000. Polo ativo UNIMED DE
FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Polo passivo ESPEDITA SOARES DA SILVA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
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conforme acórdão lavrado". PJE – 31 – APELAÇÃO CÍVEL –  3013206-14.2025.8.06.0001. Polo ativo BRUNO DE AGUIAR BASTOS
LOPES. Polo passivo SOCIEDADE MINEIRA DE CULTURA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 32 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0238273-82.2024.8.06.0001. Polo ativo MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A. RESERVA JARDIM
INCORPORAÇÕES SPE LTDA. Polo passivo EMANUEL BRUNO DE SOUZA GOMES. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 33 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200283-44.2023.8.06.0146. Polo ativo EDJA SILVANO DE OLIVEIRA HOLANDA. Polo
passivo JOSÉ MARIA MENDES LEITE. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 34 – APELAÇÃO CÍVEL –  0083479-
65.2008.8.06.0001. Polo ativo WESLEY OLIVEIRA DE ARAÚJO. Polo passivo SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
S.A. Terceiros MARIAN VIRGULINO OLIVEIRA NOGUEIRA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 35 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0200102-13.2023.8.06.0059. Polo ativo VERÔNICA MOREIRA DIAS. Polo passivo COMPANHIA ENERGÉTICA DO
CEARA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 36 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3018914-
48.2025.8.06.0000.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Polo ativo THAÍS MOITA NOGUEIRA. Polo passivo ANTÔNIA
VASCONCELOS LIMA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 37 – APELAÇÃO CÍVEL –  3003068-
85.2025.8.06.0001. Polo ativo DAVI TEIXEIRA FERREIRA. Polo passivo AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 38 – APELAÇÃO CÍVEL –  3041098-92.2025.8.06.0001. Polo ativo
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS NPL II. Polo passivo DANIEL DOS SANTOS LIMA. Terceiros
SERVIÇOS PARA O COMERCIO DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 39 –
AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3023190-25.2025.8.06.0000. Polo ativo AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Polo passivo MARCELO JÚNIOR ARAÚJO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA
LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em
seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 40 – APELAÇÃO CÍVEL –
3080941-64.2025.8.06.0001. Polo ativo LEANDRO FERREIRA BARBOSA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 41 – APELAÇÃO CÍVEL –  0251677-06.2024.8.06.0001. Polo ativo
COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA. Polo passivo JUANA CARLA CARLOS XEREZ BRAGA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 42 – APELAÇÃO CÍVEL –  0282029-44.2024.8.06.0001. Polo ativo AURILENE OLIVEIRA DO
NASCIMENTO. Polo passivo BANCO DAYCOVAL S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 43 –
AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3016152-59.2025.8.06.0000.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Polo ativo PAULO RICARDO
GOMES DA ROCHA. Polo passivo MARIA EDUARDA DE PONTES NOBRE ROCHA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
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(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 44 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000028-88.2024.8.06.8001. Polo ativo FRANCIMEIRE PEREIRA COELHO. CASA DO
CHURRASCO BAR & RESTO LTDA. Polo passivo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 45 – APELAÇÃO CÍVEL –  3045834-56.2025.8.06.0001. Polo ativo SANDRA HELENA MOURA RODRIGUES. Polo
passivo UNIÃO NACIONAL DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO BRASIL- UNABRASIL. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 46 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3020687-31.2025.8.06.0000. Polo ativo FRANCISCO
DE ASSIS QUEIROZ MAGALHÃES. Polo passivo LIDUÍNA LUÍZA COSTA PEREIRA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 47 – APELAÇÃO CÍVEL –  0228976-51.2024.8.06.0001. Polo ativo ARNALDO PAULA VIANA. Polo passivo
MYLENE DE FÁTIMA FREIXEDELO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 48 – APELAÇÃO CÍVEL –  0202118-
17.2023.8.06.0001.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Polo ativo CAMILA HOLANDA MARINHO. BRUNO EDSON CHAVES. MARIA
SOCORRO BEZERRA EDSON CHAVES. JOSÉ ANTÔNIO DE MORAIS BENEVIDES NETO. MARIA NERICE DOS SANTOS PINHEIRO. Polo passivo
NELSON CARLOS DA SILVA OLIVEIRA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento
ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 49 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000066-
42.2025.8.06.0055. Polo ativo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Polo passivo LUCIVALDA BRAZ RODRIGUES. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 50 – APELAÇÃO CÍVEL –  0279348-04.2024.8.06.0001. Polo ativo
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARA CAGECE. Polo passivo MARDESON SOARES RODRIGUES. GRACILENE DA SILVA COSTA.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 51 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3011536-41.2025.8.06.0000.
Polo ativo FRANCISCO MARCÍLIO RIOS JÚNIOR. Polo passivo PATRICIA PINHEIRO DA COSTA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 52 – APELAÇÃO CÍVEL –  0258510-40.2024.8.06.0001. Polo ativo FERNANDO EMANOEL DE
OLIVEIRA SOUZA. Polo passivo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em julgar prejudicado ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 53 – AGRAVO
DE INSTRUMENTO – 3017356-41.2025.8.06.0000. Polo ativo MARIA IDALINA PINHEIRO DIÓGENES. Polo passivo FRANCISCO
CLEIDISMAR DE MELO PINHEIRO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento
ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 54 – APELAÇÃO CÍVEL –  0008975-
86.2019.8.06.0071. Polo ativo MÁRCIA QUIRINO ROCHA CARTAXO. Polo passivo DELAN JOSÉ DE MORAIS CHAVES. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 55 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200763-90.2023.8.06.0091. Polo ativo JOSÉ
CLENILTON ALVES MATIAS. Polo passivo IANAYARA SILVA DO CARMO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
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em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 56 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0270117-84.2023.8.06.0001. Polo ativo PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS. Polo passivo
COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 57 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –
3020620-66.2025.8.06.0000. Polo ativo IRNA KATIA DE LIMA COSTA. Polo passivo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A. Julgadores:
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso. Agravo Interno Prejudicado,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 58 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000535-
52.2024.8.06.0143. Polo ativo JANAÍNA ALVES DA SILVA. Polo passivo COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 59 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3021449-47.2025.8.06.0000. Polo ativo MARIA DA CONCEIÇÃO
DA SILVA VALÉRIO. Polo passivo MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO CEARA. VALMIR DE ARAÚJO VIANA. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 60 – APELAÇÃO CÍVEL –  0601561-68.2000.8.06.0001. Polo ativo BANCO
DO NORDESTE DO BRASIL S/A. Polo passivo FERNANDA INÁCIO DE CASTRO. MARIA DAS GRACAS LOPES INÁCIO. TÂNIA CAVALCANTE DA
SILVA. MARIA SOCORRO CORREIA CAVALCANTE. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 61 –
AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3012389-50.2025.8.06.0000. Polo ativo DENISE SANTOS OLIVEIR. Polo passivo HAPVIDA ASSISTÊNCIA
MEDICA LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 62 – APELAÇÃO CÍVEL –  0242839-
74.2024.8.06.0001.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Polo ativo MARIA LILIANE FERREIRA GOMES. Polo passivo ODONTOART
PLANOS ODONTOLÓGICOS LTDA. RAYANNE A CARNEIRO SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS. Rayanne Alves Carneiro. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 63 – APELAÇÃO CÍVEL –  0001297-91.2008.8.06.0075.(PREFERÊNCIA COM
SUSTENTAÇÃO ORAL).  Polo ativo M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS. Ldb Transportes de Cargas Ltda. Polo
passivo Eim Empreendimentos Industriais e Montagens Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 64 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0260357-77.2024.8.06.0001. Polo ativo ITAU UNIBANCO HOLDING S.A. Polo passivo DOUGLAS LIMA DE MELO.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 65 – APELAÇÃO CÍVEL –  3003378-15.2025.8.06.0091. Polo ativo
JOSÉ MARTINS ESTEVAM BORGES. Polo passivo BANCO BMG S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em NÃO conhecer ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 66 – APELAÇÃO
CÍVEL – 3005046-05.2025.8.06.0064. Polo ativo JOSÉ GOMES DE ARAÚJO. Polo passivo ITAU UNIBANCO HOLDING S.A. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 67 – APELAÇÃO CÍVEL –  3005165-71.2025.8.06.0029. Polo ativo
EXPEDITA MOREIRA SOUSA. Polo passivo BANCO ITAU CONSIGNADO S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator),
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE – 68 – APELAÇÃO CÍVEL –  0239258-51.2024.8.06.0001. Polo ativo CARLOS GERMANO DOS SANTOS GOMES. Polo
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passivo ANDRÉ LUÍS DA COSTA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 69 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –
3023051-73.2025.8.06.0000. Polo ativo IBSEN THALLES TORRES DE MELO. VICTOR TORRES MELO. IZABEL TORRES MELO. DAVID
TORRES MELO. Polo passivo JOÃO BOSCO SABINO DE ABREU. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 70 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0202343-87.2024.8.06.0167. Polo ativo SANDRO JOSÉ NICOLETE DE FREITAS. Polo passivo MANOEL RODRIGUES
BRAGA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 71 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3022125-
92.2025.8.06.0000. Polo ativo PEDRO HENRIQUE ARAÚJO. Polo passivo ANCHIETA IMOVEIS EMPREENDIMENTOS E REPRESENTAÇÕES
LTDA. JOSÉ DE ANCHIETA CÂNDIDO DOURADO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 72 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0009352-59.2008.8.06.0001. Polo ativo JAIME RODRIGUES DA SILVA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 73 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3013774-
33.2025.8.06.0000.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Polo ativo FRANCISCO MÁRCIO DA SILVA. Polo passivo L. L. S. D. S.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 74 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000648-23.2025.8.06.0029. Polo ativo
MARIA SELMA TEIXEIRA CASTRO. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 75 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0202989-13.2024.8.06.0001. Polo ativo KENYA ELIZABETH ALCÂNTARA FREITAS FILGUEIRAS. Polo passivo BANCO
DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 76 – APELAÇÃO CÍVEL –  0277755-
37.2024.8.06.0001. Polo ativo MARIA ANGELICA VIEIRA PINTO. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 77 – APELAÇÃO CÍVEL –  3015247-51.2025.8.06.0001. Polo ativo ESPÓLIO
DE MARIA DO SOCORRO FREITAS DA MOTA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Terceiros SÉRGIO RUY FREITAS MOTA. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 78 – APELAÇÃO CÍVEL –  3069770-13.2025.8.06.0001. Polo ativo
VALDELITA GADELHA DA SILVA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 79 –
APELAÇÃO CÍVEL – 3001456-23.2025.8.06.0160. Polo ativo JOÃO EDUARDO DOS SANTOS. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 80 – APELAÇÃO CÍVEL –  0009271-40.2019.8.06.0126. Polo ativo
LUISINHA MARTINS DE OLIVEIRA LIMA. Polo passivo BANCO ITAU CONSIGNADO S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento aos Embargos de Declaração, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
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conforme acórdão lavrado". PJE – 81 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200232-81.2024.8.06.0151. Polo ativo BANCO DO BRASIL S/A. Polo
passivo MARIA AURISLENE DE OLIVEIRA. Terceiros TIAGO SILVA FERREIRA. THIAGO SILVA FERREIRA. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento aos Embargos de Declaração, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 82 – APELAÇÃO CÍVEL –  0204206-91.2024.8.06.0001. Polo ativo
COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA. Polo passivo CONSTRUTORA JT LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator),
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento aos Embargos de Declaração, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 83 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200334-04.2024.8.06.0087. Polo ativo JOSÉ IBIAPINA ARAGÃO.
Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 84 – APELAÇÃO CÍVEL –  3058441-
04.2025.8.06.0001. Polo ativo JOSÉ VALMIR DA SILVA MAIA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento aos Embargos de Declaração, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 85 – APELAÇÃO CÍVEL –  0239186-98.2023.8.06.0001. Polo ativo MARIA
ELIZABETE ALVES. Polo passivo ROBERTA MAYUMI DE SOUSA NOTO. Terceiros Eric Kazuji Noto Camelo. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 86 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3001037-61.2026.8.06.0000. Polo ativo UNIMED DO CE FED DAS COOP
DE TRAB MED DO EST DO CE LTDA. Polo passivo MARIA HELENA MELO. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator),
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 87 –
AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3001387-49.2026.8.06.0000. Polo ativo MARIA DE FÁTIMA FERREIRA RODRIGUES. Polo passivo Banco
Votorantim. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 88 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3001750-
36.2026.8.06.0000. Polo ativo SUL AMÉRICA SEGUROS DE PESSOAS E PREVIDÊNCIA S.A. Polo passivo REDNEI JOSÉ DA SILVA.
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 89 – APELAÇÃO CÍVEL –  3002974-53.2025.8.06.0029. Polo ativo
VALDENI PROCOPIO DA SILVA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 90 – AGRAVO DE
INSTRUMENTO – 3024280-68.2025.8.06.0000. Polo ativo EDNARDO DE SOUSA ALMINO. Polo passivo M R DE OLIVEIRA. Julgadores:
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 91 – APELAÇÃO CÍVEL –  0004322-66.2015.8.06.0108. Polo ativo Samuel
Amaral Holanda. Polo passivo CHARLIENE DINIZ SILVA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 92 – APELAÇÃO CÍVEL –
0226907-17.2022.8.06.0001. Polo ativo BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A. MARIA NETA DOS SANTOS. Polo passivo
MARIA NETA DOS SANTOS. BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A. Terceiros MIQUEIAS OLIVEIRA DOS SANTOS. Julgadores:
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 93 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200585-19.2023.8.06.0067. Polo ativo TOMAZ
NETO PEREIRA. BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. TOMAZ NETO PEREIRA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
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por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento aos Embargos de Declaração, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 94 – APELAÇÃO CÍVEL –  0121221-41.2019.8.06.0001. Polo ativo MUZARD MEHN
INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES EM NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA. Polo passivo BRAZIL PARTNER INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES
EM NEGÓCIOS LTDA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento aos Embargos de
Declaração, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 95 – APELAÇÃO CÍVEL –  0141336-
83.2019.8.06.0001. Polo ativo ALANA CAVALCANTE BEZERRA. INSTITUTO ANTÔNIO MESQUITA PARENTE – IAMP. Polo passivo ALANA
CAVALCANTE BEZERRA. INSTITUTO ANTÔNIO MESQUITA PARENTE – IAMP. SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTÁCIO DE SÁ LTDA.
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 96 – APELAÇÃO CÍVEL –  0116505-68.2019.8.06.0001. Polo ativo
Agrilson Luiz de Carvalho Almeida. Massa Falida de Porto Freire Engenharia e Incorporação Ltda. Massa Falida de Porto Freire Engenharia
e Incorporação Ltda. Montblanc Residence Investimentos Imobiliários Ltda. Polo passivo Montblanc Residence Investimentos Imobiliários
Ltda. Massa Falida de Porto Freire Engenharia e Incorporação Ltda. Agrilson Luiz de Carvalho Almeida. Massa Falida de Porto Freire
Engenharia e Incorporação Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer aos Embargos de Declaração,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 97 – APELAÇÃO CÍVEL –  0019846-
71.2015.8.06.0151. Polo ativo MARIA DE FÁTIMA BRASILINO DE OLIVEIRA. Polo passivo A P V ALENCAR PINTO VEÍCULOS LTDA – EPP.
BANCO GM S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 98 – APELAÇÃO CÍVEL –  0201696-32.2024.8.06.0090.
Polo ativo ANTÔNIO FÉLIX DE SOUZA. BANCO PAN S.A. Polo passivo BANCO PAN S.A. ANTÔNIO FÉLIX DE SOUZA. Julgadores: Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso da Instituição Bancária para negar provimento. Recurso da
parte Autora provido, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 99 – APELAÇÃO CÍVEL –
3000902-64.2025.8.06.0071. Polo ativo BANCO BMG S/A. HELP FRANCHISING PARTICIPAÇÕES LTDA. Polo passivo MARIA DO SOCORRO
FEITOSA NUNES. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso da Instituição
Bancária, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 100 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001862-
49.2025.8.06.0029.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Polo ativo JOSÉ VALDO DE SOUZA. Polo passivo ITAU UNIBANCO S.A.
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 101 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3022154-45.2025.8.06.0000.
Polo ativo MARSH CORRETORA DE SEGUROS LTDA. Polo passivo ANA PAULA DA SILVA SOUZA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA
LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE – 102 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000908-45.2025.8.06.0112. Polo ativo RAIMUNDA BARROS MOURA. Polo passivo BANCO
BMG S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 103 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA –  3021556-91.2025.8.06.0000.
Polo ativo JUÍZO DE DIREITO DA 35ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA. Polo passivo NÚCLEO 4.0 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
CÍVEL. Terceiros KERLEY TORRES MOREIRA RODRIGUES. HELAYNE TORRES MOREIRA. COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA. ANTÔNIO
CLETO GOMES registrado(a) civilmente como ANTÔNIO CLETO GOMES. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator),
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do Conflito de Competência e dar provimento para declarar competente o Juízo do Núcleo de Justiça 4.0, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 104 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001523-27.2024.8.06.0029. Polo ativo
JOSÉ HOLANDA CAVALCANTE. Polo passivo UNASPUB - UNIÃO NACIONAL DE AUXILIO AOS SERVIDORES PÚBLICOS. Julgadores: Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 105 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000955-97.2025.8.06.0086. Polo ativo SELMO
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LUIZ RODRIGUES TORRES. Polo passivo BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO
(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE
– 106 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3020313-15.2025.8.06.0000. Polo ativo THEMIS MARIA ARAÚJO DE MATOS. Polo passivo
HENRIQUE JORGE CHAVES BARRETO. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 107 – APELAÇÃO CÍVEL –  0201114-
13.2022.8.06.0119. Polo ativo BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo MARIA DE FÁTIMA PAULA NUNES. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 108 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000887-95.2025.8.06.0071. Polo ativo FRANCISCO XAVIER MASCARENHAS. Polo
passivo CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 109 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3024561-24.2025.8.06.0000.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO
ORAL). Polo ativo NOVAES ENGENHARIA SPE V LTDA. Polo passivo MEGAMIX ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. Julgadores: Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 110 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3021774-22.2025.8.06.0000. Polo
ativo CREDITAS SOCIEDADE DE CREDITO DIRETO S.A. Polo passivo FELIPE CAETANO SANTIAGO. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 111 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3018173-08.2025.8.06.0000.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL).
Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Polo passivo CAMILLA CRUZ LIMA. Julgadores: Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso. Agravo Interno Prejudicado, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 112 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200061-
93.2024.8.06.0032. Polo ativo PAULO ROBERTO VASCONCELOS DA SILVA. COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA. Polo passivo
COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA. PAULO ROBERTO VASCONCELOS DA SILVA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO
(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 113 – APELAÇÃO CÍVEL –  3016809-95.2025.8.06.0001. Polo ativo UNIMED DO CE FEDERAÇÃO DAS SOCIEDADES
COOPERATIVAS DE TRAB MÉDICAS DO ESTADO DO CEARÁ LTDA. Polo passivo FRANCISCO OLINTO CHAGAS LIMA. Julgadores: Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento aos Embargos de Declaração, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 114 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3023402-
46.2025.8.06.0000.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Polo ativo ANA LÚCIA TEÓFILO RORIZ. Polo passivo IDIBRA
PARTICIPAÇÕES LTDA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 115 – APELAÇÃO CÍVEL –  0213367-
28.2024.8.06.0001. Polo ativo EVILANIA MARIA COELHO DA SILVA. Polo passivo BANCO BRASILEIRO DE CREDITO S.A. Julgadores: Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 116 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3001963-42.2026.8.06.0000. Polo
ativo ELOISE MAVIGNIER BENEVIDES PORDEUS. Polo passivo TRANSPORTADORA CONCORDE LTDA. LIANA MARIA RANGEL MEDEIROS
PORDEUS. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 117 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3012248-
31.2025.8.06.0000.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Polo ativo DOUGLAS ANEZANEO SANTOS COSTA. Polo passivo HRH

Diário da Justiça Eletrônico Administrativo do Estado do Ceará Página 10 de 26

Edição: 3745 Fortaleza - CE, emitido em 26 de Março de 2026



FORTALEZA EMPREENDIMENTO HOTELEIRO S.A. HARD ROCK BRAZIL GERENCIAMENTO DE HOTÉIS LTDA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento aos Embargos de Declaração, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 118 – APELAÇÃO CÍVEL –  3022314-67.2025.8.06.0001. Polo ativo RINALDO SÉRGIO
DUARTE VIDAL. Polo passivo REMO BEZERRA LINS. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 119 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200902-
79.2022.8.06.0090. Polo ativo TEREZINHA DE SOUSA FÉLIX. BANCO C6 CONSIGNADO. Polo passivo BANCO C6 CONSIGNADO.
TEREZINHA DE SOUSA FÉLIX. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso do Réu para, dar parcial
provimento. Recurso da Autora desprovido, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 120 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0200395-68.2024.8.06.0084. Polo ativo ROSA MENDES TORRES DE SOUSA. Polo passivo CONFEDERAÇÃO
BRASILEIRA DOS TRABALHADORES DA PESCA E AQUICULTURA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 121 – APELAÇÃO
CÍVEL – 3002404-79.2024.8.06.0101. Polo ativo JOSÉ JACINTO TEIXEIRA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 122 – APELAÇÃO CÍVEL –  0215185-15.2024.8.06.0001. Polo ativo
ASSOCIAÇÃO DE POUPANÇA E EMPRÉSTIMO POUPEX. Polo passivo FRANCISCO PATRÍCIO DE ANDRADE. AGLAIS ARRAIS DE ANDRADE.
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 123 – APELAÇÃO CÍVEL –  0148343-29.2019.8.06.0001. Polo ativo
PEDRO JOSÉ DO NASCIMENTO. Polo passivo BANCO BMG S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 124 – APELAÇÃO
CÍVEL – 3006652-06.2025.8.06.0117. Polo ativo MARIA ROCIDÉLIA PAULO DE SOUSA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores:
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 125 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001207-15.2024.8.06.0158. Polo ativo MARIA
MARGARIDA DE LIMA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 126 – APELAÇÃO
CÍVEL – 3045437-31.2024.8.06.0001. Polo ativo CARLOTO PINHEIRO MAIA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 127 – APELAÇÃO CÍVEL –  3018481-41.2025.8.06.0001. Polo ativo
FRANCISCO DE ASSIS FÉLIX DE ARAÚJO. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO
(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 128 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001336-82.2025.8.06.0029. Polo ativo MARIA IVANEIDE GURGEL QUEIROZ. Polo passivo BANCO DO
BRASIL S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 129 – APELAÇÃO CÍVEL –  3017598-
94.2025.8.06.0001. Polo ativo BENJAMIM OLIVEIRA CUNHA. Polo passivo BANCO BMG S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA
LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE – 130 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000044-55.2025.8.06.0096. Polo ativo MANOEL RODRIGUES DA SILVA. Polo passivo
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BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 131 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200144-
83.2024.8.06.0170. Polo ativo FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA. Polo passivo BANCO BMG S/A. BANCO BMG S/A. Julgadores: Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso da Autora para, dar parcial provimento. Recurso da
Instituição Bancária desprovido, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 132 –
APELAÇÃO CÍVEL – 3012482-10.2025.8.06.0001. Polo ativo TÂNIA MARIA BEZERRA CRUZ. Polo passivo SINDICATO NACIONAL DOS
APOSENTADOS, PENSIONISTAS E IDOSOS DA FORCA SINDICAL. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 133 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0200340-98.2024.8.06.0058. Polo ativo BANCO AGIBANK S.A. Polo passivo FRANCISCO DE ASSIS ROCHA. Julgadores: Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 134 – APELAÇÃO CÍVEL –  0202752-89.2024.8.06.0029. Polo ativo MARIA
RITA DE OLIVEIRA SILVA. Polo passivo APDAP PREV-ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DOS APOSENTADOS E
PENSIONISTAS. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 135 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3023624-
14.2025.8.06.0000. Polo ativo HENRILE FERREIRA SILVA. Polo passivo BANCO DO BRASIL. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA
LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 136 – APELAÇÃO CÍVEL –  3030955-44.2025.8.06.0001. Polo ativo LUÍZA BENVINDA VIANA. Polo passivo
COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso da Concessionária
para negar provimento. Recurso do Consumidor parcialmente provido, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 137 – APELAÇÃO CÍVEL –  0474343-71.2011.8.06.0001. (PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo
ALLAN PIRES DE AGUIAR. Polo passivo Sindicato dos Bancários do Estado do Ceara - Seeb / Ce. Terceiros ODILON PIRES SOARES. MILITÃO
BRUNO PEREIRA CARDOSO JÚNIOR. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA
e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 138 – APELAÇÃO CÍVEL –  0206756-
30.2022.8.06.0001. Polo ativo L. M. F. L. R. UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Polo passivo L. M. F. L.
R. UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Terceiros CAMILA KELLY FARIAS LIMA. Julgadores: Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 139 – APELAÇÃO CÍVEL –  0008999-46.2019.8.06.0126. Polo ativo LÚCIA
FERREIRA TEIXEIRA. BANCO BMG S/A. Polo passivo BANCO BMG S/A. LÚCIA FERREIRA TEIXEIRA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 140 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200832-75.2024.8.06.0160. Polo ativo ANTÔNIO FERREIRA CAPISTRANO. BANCO
BRADESCO S/A. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. ANTÔNIO FERREIRA CAPISTRANO. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE
– 141 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3023709-97.2025.8.06.0000. Polo ativo FRANCISCO RICARDO DE OLIVEIRA MELO. Polo
passivo COPA ENERGIA DISTRIBUIDORA DE GAS S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 142 – APELAÇÃO CÍVEL
– 3000154-43.2025.8.06.0035. Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Polo passivo F. G. D. N.
S. MARCÍLIA OLIVEIRA DO NASCIMENTO SOUZA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA
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BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 143 – APELAÇÃO CÍVEL
– 3001453-22.2025.8.06.0143. Polo ativo FRANCISCO EVANDRO BORGES DA SILVA. Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 144 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3021655-61.2025.8.06.0000. Polo
ativo SAMY CLEVER POLICARPO. Polo passivo NAYANE MARIA DE AMORIM LIMA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator),
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 145 –
AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3021664-23.2025.8.06.0000. Polo ativo BANCO MERCEDES-BENZ DO BRASIL S/A. Polo passivo F R
CORREIA DE OLIVEIRA LTDA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 146 – APELAÇÃO CÍVEL –  0010061-
54.2022.8.06.0179. Polo ativo E. N. P. MARTINS LTDA. Polo passivo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em NÃO conhecer ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE – 147 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3010129-97.2025.8.06.0000.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Polo
ativo ITAU UNIBANCO S.A. Polo passivo FAZ EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Julgadores: Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 148 – APELAÇÃO CÍVEL –  0201528-19.2024.8.06.0029. Polo ativo FRANCISCO JAMIL SOTERO SOARES. Polo
passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 149 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000028-
17.2025.8.06.0124. Polo ativo GERALDO JOAQUIM DOS SANTOS. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Terceiros GILMAR RUFINO DA
SILVA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 150 – APELAÇÃO CÍVEL –  0225247-17.2024.8.06.0001. Polo ativo
EDUARDO PIRES MENDES. ERIKA PIRES MENDES. EDWIRGES MARIA PIRES MENDES. Polo passivo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA
DE TRABALHO MEDICO LTDA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 151 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001450-
57.2025.8.06.0114. Polo ativo MARIA ELIA MENEZES DE PAIVA MATOS. Polo passivo BANCO INBURSA S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 152 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3001545-07.2026.8.06.0000. Polo ativo DAMARES DE OLIVEIRA
ARAÚJO. Polo passivo LAIS ALMEIDA SERAFIM. ALYSSON RENAN MARTINS BEZERRA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA
(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE
– 153 – APELAÇÃO CÍVEL – 3001166-49.2025.8.06.0114. Polo ativo FRANCISCA SOARES LEANDRO. Polo passivo BANCO ITAU
CONSIGNADO S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 154 – APELAÇÃO CÍVEL –  3109994-90.2025.8.06.0001. Polo
ativo MARTA GOMES DA PAZ. Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 155 – APELAÇÃO
CÍVEL – 3000693-97.2024.8.06.0114. Polo ativo FRANCISCA VITORINO PINTO. Polo passivo BRADESCO SEGUROS S/A. Julgadores: Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
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julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 156 – APELAÇÃO CÍVEL –  0036812-93.2023.8.06.0001. Polo ativo
FERNANDA CÉLIA PEREIRA CASTRO ANSELMO. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA
(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 157 – APELAÇÃO CÍVEL –  0020756-02.2018.8.06.0052. Polo ativo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A. Polo passivo CICERO
FÁBIO TAVARES LEAL. MARIA RAIANE DA SILVA FURTADO LEAL. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 158 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0170026-59.2018.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Polo ativo FRANCISCO MARCELINO SARAIVA DE
OLIVEIRA. Polo passivo HENRIQUE JORGE DE MIRANDA ROCHA – ME. TALISMÃ VEÍCULOS LTDA. BANCO VOTORANTIM S.A. Julgadores: Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 159 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001608-02.2025.8.06.0086. Polo ativo ANA
MARIA CLARINO DE OLIVEIRA. Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 160 – APELAÇÃO
CÍVEL – 3076141-90.2025.8.06.0001. Polo ativo ALDERICO BATISTA DE SOUZA. Polo passivo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 161 – APELAÇÃO CÍVEL –  0201935-67.2022.8.06.0167. Polo ativo AG
IMOBILIÁRIA LTDA. Polo passivo FRANCISCO ANTÔNIO DE SOUSA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 162 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0165648-65.2015.8.06.0001. Polo ativo MARIA NEIDE GOMES LEITE. Polo passivo ESPOLIO DE JOSÉ ESTEVES FONSECA
registrado(a) civilmente como JOSÉ ESTEVES FONSECA. Terceiros VERA LÚCIA ESTEVES DOS SANTOS. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 163 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000319-57.2025.8.06.0143. Polo ativo ANTÔNIO PEREIRA DE LIMA. Polo passivo
BANCO ITAU CONSIGNADO S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 164 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000806-
10.2025.8.06.0181. Polo ativo BANCO BMG S/A. Polo passivo JUSSIER DA CUNHA DE MENESES. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 165 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000582-06.2025.8.06.0300. Polo ativo BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo JOÃO
BATISTA DE LIMA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado ao recurso, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 166 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200875-53.2024.8.06.0114. Polo ativo
FRANCISCA DOURADO DE SOUSA BESERRA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. PROCURADORIA BANCO BRADESCO S/A. Julgadores:
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 167 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200695-73.2023.8.06.0081. Polo ativo
MANOEL CASSIMIRO DE VASCONCELOS. Polo passivo BANCO BMG S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE –
168 – APELAÇÃO CÍVEL – 3005211-60.2025.8.06.0029. Polo ativo ANTÔNIO CLEMENTINO NOGUEIRA. Polo passivo BANCO
BRADESCO S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA
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CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 169 – APELAÇÃO CÍVEL –  0204294-79.2023.8.06.0029. Polo ativo
FRANCISCO AGOSTINHO DOS SANTOS. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator),
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 170 –
AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3024543-03.2025.8.06.0000. Polo ativo FUNDAÇÃO OTILIA CORREIA SARAIVA. Polo passivo ELIEDINA
FERREIRA DAMASCENO DE MACEDO. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 171 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000910-
86.2025.8.06.0056. Polo ativo THAYS MARA SOARES DOS SANTOS. Polo passivo BANCO C6 S.A. PERFORMANCE CONSULTORIA
FINANCEIRA LTDA. ASAAS GESTÃO FINANCEIRA INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A. Terceiros MARIA ALDA MARTINS DOS SANTOS.
Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 172 – APELAÇÃO CÍVEL –  0214505-45.2015.8.06.0001. Polo ativo FRANCISCO HONÓRIO VIANA.
FRANCISCO HONÓRIO VIANA JÚNIOR. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 173 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0106329-64.2018.8.06.0001. Polo ativo BANCO DO BRASIL S/A. Polo passivo FRANCINEIDE DUARTE BATISTA.
Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 174 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000431-07.2024.8.06.0096. Polo ativo LUÍS
RODRIGUES DA SILVA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 175 –
APELAÇÃO CÍVEL – 3000410-93.2025.8.06.0064. Polo ativo RAIMUNDA ALVES DA SILVA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A.
Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 176 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200178-96.2024.8.06.0028. Polo ativo JOSÉ
MARIA DOS SANTOS. Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 177 – APELAÇÃO CÍVEL
– 0204674-76.2023.8.06.0167. Polo ativo MARIA NEUSA BATISTA GAMILEIRA. Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 178 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3022671-50.2025.8.06.0000. Polo ativo ADRIANO BESSA
ALBUQUERQUE. Polo passivo MIRELE VASCONCELOS ALBUQUERQUE. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 179 –
AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3008363-09.2025.8.06.0000. Polo ativo SANDRA MAIA CARNEIRO. S. M. C. G. M. C. Polo passivo TIAGO
DO NASCIMENTO CARNEIRO. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 180 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200147-
38.2024.8.06.0170. Polo ativo FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA. BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A. Polo passivo BANCO MERCANTIL
DO BRASIL S/A. FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA. Terceiros JOCIMAR GOMES DE MELO. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA
(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e negar provimento ao recurso do Consumidor e do Banco, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 181 – APELAÇÃO CÍVEL –  0055471-16.2020.8.06.0112. Polo ativo MARIA ANAELIS INOCÊNCIO
FERREIRA. Polo passivo JAILSON SOUZA SILVA. Terceiros ALEXANDRE LEITE GONÇALVES. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA
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(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 182 – APELAÇÃO CÍVEL –  0201514-47.2023.8.06.0101. Polo ativo MARIA DALINE DE SOUSA. Polo passivo COMPANHIA
ENERGÉTICA DO CEARA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 183 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200148-08.2025.8.06.0099. Polo
ativo FRANCISCA EVELLIN GUEDES DOS SANTOS. Polo passivo JOSÉ LIMA DOS SANTOS. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA
(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em NÃO conhecer ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 184 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0287939-23.2022.8.06.0001. Polo ativo COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA. Polo passivo TBF RESTAURANTE
LTDA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 185 – APELAÇÃO CÍVEL –  3006185-
08.2024.8.06.0167.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Polo ativo COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA. Polo passivo UTILMIX
TIANGUÁ COMERCIO DE MIUDEZAS LTDA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 186 – APELAÇÃO CÍVEL –  0286853-
46.2024.8.06.0001. Polo ativo ANGELICA BERNARDINO DO NASCIMENTO. Polo passivo WLADYERISSON SILVA OLIVEIRA. Julgadores: Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 187 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000492-05.2025.8.06.0136.(PREFERÊNCIA
SEM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Polo ativo HELIOMAR RODRIGUES DE FREITAS. Polo passivo BANCO ITAUCARD S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 188 – APELAÇÃO CÍVEL –  3074308-37.2025.8.06.0001. Polo ativo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Polo passivo GILSON ARAÚJO COELHO. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 189 – APELAÇÃO CÍVEL –  0021832-
15.2021.8.06.0001. Polo ativo KAMILA DA ROCHA SILVA. Polo passivo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 190 – APELAÇÃO CÍVEL –  0270618-72.2022.8.06.0001. Polo ativo BANCO VOTORANTIM S.A. Polo passivo
AGRIMAR FONTELES MOTA. Terceiros LUISIANA FONTELES MOTA DE LIMA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 191 –
APELAÇÃO CÍVEL – 3000714-85.2025.8.06.0034. Polo ativo ANA BIATRIS DA SILVA CUNHA. Polo passivo AVISTA S.A. CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 192 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200130-
04.2022.8.06.0095. Polo ativo COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA. Polo passivo MARIO EDSON TAUMATURGO HOLANDA. Julgadores:
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 193 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001780-77.2024.8.06.0053. Polo ativo JOSÉ
MARIA DE ARAÚJO PEREIRA. Polo passivo XS5 ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA
(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 194 – APELAÇÃO CÍVEL –  0215698-80.2024.8.06.0001. Polo ativo HAPVIDA ASSISTÊNCIA MEDICA LTDA. Polo passivo PRISCILLA
GÓIS SOARES. M. N. D. S. F. A. G. S. D. S. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e
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Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente e negar
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 195 – APELAÇÃO CÍVEL
– 0204014-48.2024.8.06.0167. Polo ativo MARIA DE FÁTIMA DE ALBUQUERQUE RODRIGUES. Polo passivo BANCO BMG S/A. Terceiros
GREICY VÂNIA SILVA FEITOSA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 196 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3024140-
34.2025.8.06.0000. Polo ativo RAFAEL MORAIS DO NASCIMENTO. Polo passivo FORTALECE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. OI
NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA – ME. SOBI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA
(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE
– 197 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3023221-45.2025.8.06.0000. Polo ativo BANCO CREFISA S.A. Polo passivo LUÍS CARLOS
ALBERTINO SILVA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 198 – APELAÇÃO CÍVEL –  3005310-
30.2025.8.06.0029. Polo ativo MARIA SOCORRO BEZERRA DE LIMA RODRIGUES. Polo passivo BANCO C6 S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 199 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3024368-09.2025.8.06.0000. Polo ativo LISIA MARIA DOS SANTOS
SOUZA. Polo passivo CONDOMÍNIO MONTJUI E MONTMELO. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 200 – APELAÇÃO
CÍVEL – 3006300-92.2025.8.06.0167.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Polo ativo JOSÉ GADELHA DOS SANTOS. Polo passivo
BANCO ITAU CONSIGNADO S.A. Terceiros SHELDON JOSÉ MELO RUBENS. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 201 –
APELAÇÃO CÍVEL – 3000764-24.2025.8.06.0160. Polo ativo EDVAN PERES BEZERRA. Polo passivo CAIXA DE PREVIDÊNCIA E
ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 202 –
APELAÇÃO CÍVEL – 3005495-39.2025.8.06.0071. Polo ativo FRANCISCA ERIVANIA NUNES DA SILVA. Polo passivo BOA VISTA
SERVIÇOS S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 203 – APELAÇÃO CÍVEL –  0193633-67.2019.8.06.0001. Polo ativo
MULTIMARCAS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA. Polo passivo RAIMUNDO NONATO MAIA JÚNIOR. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 204 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001651-89.2025.8.06.0133. Polo ativo MANOEL CAMELO DA SILVA JÚNIOR. Polo
passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 205 – HABEAS CORPUS –  0620260-
02.2026.8.06.0000. Polo ativo FRANCISCO BRUNO SOUSA DE MELO. FÁBIO MÁXIMO LEITE BEZERRA. Polo passivo Juízo da 12ª Vara de
Família da Comarca de Fortaleza. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do Habeas Corpus impetrado
para denegar a ordem, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 206 – HABEAS CORPUS
– 3024439-11.2025.8.06.0000. Polo ativo ROSSANA WELLYN CARVALHO SAMPAIO. FRANCISCO WILSON SAMPAIO DE SOUZA. Polo
passivo Juízo da 14ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
Habeas Corpus impetrado para denegar a ordem, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE –
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207 – APELAÇÃO CÍVEL – 3005849-38.2025.8.06.0112. Polo ativo ALEXANDRE FERREIRA FURTADO. Polo passivo BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente e dar parcial provimento ao
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 208 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000678-
14.2024.8.06.0055. Polo ativo FRANCISCO BRENO HOLANDA MARINHO. Polo passivo BANCO VOTORANTIM S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 209 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001089-35.2025.8.06.0051. Polo ativo BANCO BRADESCO S/A. Polo
passivo FRANCISCO REGINALDO CORDEIRO DA SILVA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 210 – APELAÇÃO CÍVEL
– 3000281-81.2025.8.06.0131. Polo ativo SANDY GOMES DA CRUZ. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 211 – APELAÇÃO CÍVEL –  3071663-39.2025.8.06.0001. Polo ativo SUSANA DANTAS COELHO. Polo passivo
CREDITAS SOCIEDADE DE CREDITO DIRETO S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 212 – APELAÇÃO CÍVEL
– 0201141-38.2023.8.06.0029. Polo ativo BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo RAIMUNDO JOSAFÁ PINTO. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 213 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA –  3005562-86.2026.8.06.0000. Polo ativo Juízo da 2ª Vara Cível da
Comarca de Sobral. Polo passivo JUÍZO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE SOBRAL. Terceiros ISLA CATUNDA VIEIRA
FEIJÃO. MARCELO VASCONCELOS. ALEXANDRE PONTE LINHARES. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
Conflito de Competência para negar provimento para declarar competente o Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Sobral-CE,tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 214 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3016060-
81.2025.8.06.0000. Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Polo passivo MARIA DA SILVEIRA
BITENCOURT. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso. Agravo
Interno Prejudicado, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 215 – AGRAVO DE
INSTRUMENTO – 3015811-33.2025.8.06.0000. Polo ativo MARIA LUÍZA VIEIRA DA SILVA. Polo passivo ROGEAN DE LIMA FERREIRA.
Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 216 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  0639154-94.2024.8.06.0000. Polo
ativo TOTALIZE CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. Polo passivo VERA LÚCIA OLIVEIRA ALBUQUERQUE. MARCOS VENÍCIO
ALBUQUERQUE OLIVEIRA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 217 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3016627-
15.2025.8.06.0000. Polo ativo RAIMUNDA PEREIRA DA SILVA. Polo passivo BANCO BMG S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 218 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3012315-93.2025.8.06.0000. Polo ativo IVANILDO BARROS DA SILVA.
Polo passivo ASTROGILDO VIEIRA DE QUEIROZ. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 219 – APELAÇÃO
CÍVEL – 3048024-89.2025.8.06.0001. Polo ativo MARIA AUXILIADORA SILVA LIMA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores:
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
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Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 220 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200302-13.2023.8.06.0029. Polo ativo MARIA
IRAMAR GUALTER DA SILVA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer parcialmente e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 221 – APELAÇÃO CÍVEL –  0008923-22.2019.8.06.0126.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo
FRANCISCA INÁCIO DOS REIS. Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 222 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0247812-72.2024.8.06.0001. Polo ativo CLAUDENOR PARENTE DE FREITAS. Polo passivo BANCO PAN S.A.
Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 223 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3010446-95.2025.8.06.0000. Polo
ativo MARIA SIMONE PIMENTEL VIANA. Polo passivo BANCO AGIBANK S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 224 – APELAÇÃO CÍVEL –  3061688-90.2025.8.06.0001. Polo ativo JOÃO ROCHA DA SILVA. Polo passivo BANCO BMG S/A.
Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 225 – APELAÇÃO CÍVEL –  3034576-49.2025.8.06.0001. Polo ativo FÁBIO
BARBOSA DOS SANTOS. Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 226 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0021524-31.2017.8.06.0029.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Polo ativo FRANCISCO JÚLIO DE LIMA. Polo passivo
BANCO ITAU CONSIGNADO S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 227 – APELAÇÃO CÍVEL –  0204794-
06.2024.8.06.0064.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo ALDENIZA RODRIGUES DOS SANTOS DE OLIVEIRA. Polo passivo
BANCO PAN S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 228 – APELAÇÃO CÍVEL –  0202527-69.2024.8.06.0029. Polo
ativo RAIMUNDA MARTINS DE OLIVEIRA PEREIRA. Polo passivo BANCO PAN S.A. Terceiros CLEONICE DA SILVA. Julgadores: Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 229 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3013395-92.2025.8.06.0000. Polo
ativo MARINA MELO GUIMARÃES. Polo passivo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Julgadores: Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso. Agravo Interno desprovido, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 230 – APELAÇÃO CÍVEL –  3023748-
91.2025.8.06.0001. Polo ativo LÚCIA MARIA DOS SANTOS FIGUEIREDO. Polo passivo BANCO BMG S/A. Julgadores: Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 231 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000628-26.2024.8.06.0107. Polo ativo
ANTÔNIO VICENTE DA SILVA. Polo passivo BANCO C6 S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 232 – APELAÇÃO
CÍVEL – 3002066-93.2025.8.06.0029. Polo ativo ANTÔNIO EDVAN FURTADO SIQUEIRA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A.
Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
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Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 233 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001445-36.2025.8.06.0049. Polo ativo
RAIMUNDO DE SOUSA MORAES. Polo passivo BANCO ITAU CONSIGNADO S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE
– 234 – APELAÇÃO CÍVEL – 3000365-74.2025.8.06.0166. Polo ativo MARIA DE FÁTIMA DE SOUSA. Polo passivo BANCO ITAU
CONSIGNADO S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 235 – APELAÇÃO CÍVEL –  3003082-
82.2025.8.06.0029. Polo ativo MANOEL VICENTE DA SILVA. Polo passivo BANCO C6 S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES
(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 236 – APELAÇÃO CÍVEL –  0203333-12.2023.8.06.0071. Polo ativo MARIA SARAIVA FAUSTINO FILHA. Polo
passivo BANCO BMG S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 237 – APELAÇÃO CÍVEL –  0209809-
63.2015.8.06.0001. Polo ativo DUETS OFFICE TOWERS. Polo passivo LÚCIA JOSINO DA COSTA LIEBMANN. SÉRGIO MONTENEGRO
LIEBMANN. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 238 – APELAÇÃO CÍVEL –  0024545-
55.2024.8.06.0001. Polo ativo MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO CEARA. Polo passivo GEILSON VITOR FERREIRA DE MORAIS.
Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 239 – APELAÇÃO CÍVEL –  0509615-15.2000.8.06.0001. Polo ativo BANCO
DO BRASIL S/A. Polo passivo JOÃO BENEDITO FERREIRA. Luiz Mario Oliveira Ferreira. F. MELO DE MOURA. MARCONDES AURÉLIO
SALDANHA RIBEIRO. LUIZ MARIO OLIVEIRA FERREIRA. DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE FRUTAS CEARA LTDA. Márcia Maria Cavalcante R.
dos Santos. CLÁUDIA JANICE DE BARROS CAMPOS FERREIRA. WELLINGTON COSTA CAVALCANTI. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 240 – APELAÇÃO CÍVEL –  0206273-34.2024.8.06.0064. Polo ativo EDILANDIA BATISTA DOS REIS. Polo
passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 241 – APELAÇÃO CÍVEL –  0012289-
69.2011.8.06.0055. Polo ativo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A. Polo passivo MAGALHÃES & GÓIS VIAGENS E SERVIÇOS LTDA.
MARIA JANAÍNA GÓIS MAGALHÃES. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento aos
Embargos de Declaração, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 242 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0207305-11.2020.8.06.0001. Polo ativo BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo HOSPITAL NOVA SAÚDE LTDA. Julgadores: Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 243 – APELAÇÃO CÍVEL –  0206703-49.2022.8.06.0001. Polo ativo INOVEUP ADMINISTRAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA. Polo passivo SERVNAC SEGURANÇA LTDA. SERVNAC FACILITIES SERVICE E LOGÍSTICA LTDA. SERVNAC SOLUÇÕES
CORPORATIVAS LTDA. VERDE SEGURANÇA DE VALORES LTDA. VERDE - FACILITIES & NEGÓCIOS EMPRESARIAIS LTDA. Terceiros MARCELA
CRISTINA RODRIGUES DE SOUSA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 244 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200576-
17.2024.8.06.0069. Polo ativo PEDRO MARCIANO DE SOUSA. FRANCISCA JANE RODRIGUES ANDRADE. Polo passivo FRANCISCA EDNA
DO NASCIMENTO ARAÚJO. A. L. A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso,
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tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 245 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200460-
77.2024.8.06.0047. Polo ativo AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Polo passivo JOSÉ PAULO DA SILVA.
Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 246 – APELAÇÃO CÍVEL –  0011271-40.2019.8.06.0117. Polo ativo VON ROLL DO BRASIL
LTDA. Polo passivo WALDEMAR BARTHOLI JÚNIOR. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento aos Embargos de Declaração, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE –
247 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3018843-46.2025.8.06.0000. Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO LTDA. Polo passivo WILSON ROBERTO ALVES. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 248 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0200916-89.2023.8.06.0070.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Polo ativo NATÁLIA VENÂNCIO BRUNO. Polo passivo
PROMOVE ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA. I9 FINANCEIRA LTDA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 249 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3019501-70.2025.8.06.0000. Polo ativo ALDAIRTON CARVALHO SOCIEDADE DE
ADVOGADOS. Polo passivo ADERINA DE OLIVEIRA LEITE. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 250 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0280394-96.2022.8.06.0001. Polo ativo TIAGO FERREIRA DE SOUZA. Polo passivo ROMÊNIA DE OLINDA SILVA. Julgadores:
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 251 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200673-24.2024.8.06.0099. Polo ativo
SINDICATO NACIONAL DOS APOSENTADOS, PENSIONISTAS E IDOSOS DA FORÇA SINDICAL. Polo passivo ROSÂNGELA DO NASCIMENTO
SILVA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA
LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 252 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3013399-
32.2025.8.06.0000. Polo ativo VON ROLL DO BRASIL LTDA. Polo passivo WALDEMAR BARTHOLI JÚNIOR. Julgadores: Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 253 – APELAÇÃO CÍVEL –  0218137-30.2025.8.06.0001. Polo ativo A. F.
P. Polo passivo MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO CEARA. Terceiros WELLIAM SOUZA DA SILVA. DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 254 – APELAÇÃO CÍVEL –  0203670-
67.2024.8.06.0167. Polo ativo ALBERTINA MENDES RODRIGUES LOPES. Polo passivo BANCO BMG S/A. Julgadores: Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 255 – APELAÇÃO CÍVEL –  0008832-71.2019.8.06.0112. Polo ativo
EDITORA E GRÁFICA CEARACOM LTDA. ANTÔNIO DONIZETE ARRUDA LINHARES. Polo passivo VALDIR BARBOSA DE MEDEIROS. Julgadores:
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento aos Embargos de Declaração, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 256 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200250-51.2024.8.06.0071. Polo ativo
ANTÔNIA PEREIRA BRITO DUETE. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Procuradoria do Banco do Brasil S.A. Julgadores: Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento aos Embargos de Declaração, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 257 – APELAÇÃO CÍVEL –  0271410-55.2024.8.06.0001. Polo ativo
MARIA PINTO DE ANDRADE MACHADO. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des.
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FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e dar provimento aos Embargos de Declaração, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 258 – APELAÇÃO CÍVEL –  0209891-79.2024.8.06.0001. Polo ativo MARLENE DE SOUSA LIMA FERREIRA. Polo
passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento aos Embargos
de Declaração, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 259 – APELAÇÃO CÍVEL –
3000277-46.2025.8.06.0001. Polo ativo FRANCISCO GILBERTO DE MOURA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento aos Embargos de Declaração, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 260 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200321-14.2024.8.06.0084. Polo ativo
MARIA MARTINS CORREIA. Polo passivo BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator),
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e negar provimento aos Embargos de Declaração, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 261 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001103-63.2025.8.06.0101. Polo ativo MARIA DAS MERCES COELHO. Polo passivo
BANCO BMG S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 262 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200122-
02.2022.8.06.0168. Polo ativo FRANCISCO FERREIRA. Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES
(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 263 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200094-54.2024.8.06.0171. Polo ativo MARIA LÚCIA HOLANDA SILVA. Polo
passivo SEBRASEG CLUBE DE BENEFÍCIOS LTDA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 264 – AGRAVO DE
INSTRUMENTO – 0628809-69.2024.8.06.0000. Polo ativo SÂMARA SANTOS GARCIA. Polo passivo ERICSON JEAN SARAIVA MACEDO.
Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 265 – APELAÇÃO CÍVEL –  0020443-
11.2016.8.06.0117. Polo ativo COMERCIAL DE HORTIFRUTI GRANJEIROS LTDA. Polo passivo MAERSK BRASIL BRASMAR LTDA. Julgadores:
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento aos Embargos de Declaração, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 266 – APELAÇÃO CÍVEL –  0264276-74.2024.8.06.0001. Polo ativo
MARIA TERESINHA DIONÍSIO LEITE. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer dos Embargos para dar provimento com efeitos Infringentes. Apelação conhecida e desprovida, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 267 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3015699-
64.2025.8.06.0000. Polo ativo ARGENTINO FILGUEIRAS DE SOUZA. Polo passivo AGIBANK FINANCEIRA S.A. - CREDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 268 – APELAÇÃO CÍVEL –  0038304-
48.2008.8.06.0001. Polo ativo RUAN MENEZES LIMA. Polo passivo CMC Serviços Terceirizados Ltda. Terceiros FABIANA MENEZES DE
QUEIROZ. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 269 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000129-
94.2025.8.06.0143. Polo ativo ANTÔNIA ALVES DE SOUSA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso. Apelação conhecida e desprovida, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 270 – APELAÇÃO CÍVEL –  3046735-24.2025.8.06.0001. Polo ativo BMW
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FINANCEIRA S.A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Polo passivo FREDERICO MOLINI MOREIRA. Julgadores: Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 271 – APELAÇÃO CÍVEL –  0162428-98.2011.8.06.0001. Polo ativo TIM
S/A. Polo passivo I9 Nordeste Atacadista de Alimentos, Bebidas e Distribuidora Ltda. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES
(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer parcialmente e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 272 – APELAÇÃO CÍVEL –  0201610-17.2024.8.06.0137. Polo ativo NU PAGAMENTOS S.A. Polo
passivo CAROLINA AUGUSTA TEIXEIRA NOVAIS. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 273 – AGRAVO DE
INSTRUMENTO – 0623262-14.2025.8.06.0000. Polo ativo PAULA DE CASTRO BRANDÃO. Polo passivo PEDRO PORTO JÚNIOR.
Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso. Agravo Interno Prejudicado,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 274 – APELAÇÃO CÍVEL –  0203434-
44.2024.8.06.0029. Polo ativo MANOEL RODRIGUES DE OLIVEIRA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento aos Embargos de Declaração, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 275 – APELAÇÃO CÍVEL –  0227865-32.2024.8.06.0001. Polo ativo
MARCOS ANTÔNIO RODRIGUES CUNHA. Polo passivo COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARA CAGECE. Julgadores: Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento aos Embargos de Declaração, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 276 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000456-93.2025.8.06.0028. Polo ativo
RAIMUNDA FERREIRA DE FREITAS. Polo passivo CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS NA AGRICULTURA
FAMILIAR DO BRASIL. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 277 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001852-
84.2025.8.06.0035. Polo ativo BANCO DO BRASIL S/A. Polo passivo KARLA SILVA SOUSA DA COSTA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 278 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000931-25.2025.8.06.0133. Polo ativo FRANCISCA FIRMINO DA SILVA. Polo
passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 279 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –
3023938-57.2025.8.06.0000.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Polo ativo DIAGNOCEL COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.
Polo passivo INTERCARGAS ENCOMENDAS E CARGAS LTDA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 280 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0238417-27.2022.8.06.0001. Polo ativo FERDINANDO LUIZ MARINHO. Polo passivo CAIXA SEGURADORA S/A. CAIXA VIDA E
PREVIDÊNCIA S/A. Terceiros RITA LUÍZA MARINHO GRANGEIRO. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 281 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0262314-16.2024.8.06.0001. Polo ativo RAIMUNDO NONATO DE SOUSA RAFAEL. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A.
Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento aos Embargos com Efeitos Infringentes,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 282 – APELAÇÃO CÍVEL –  0000085-
04.2009.8.06.0171. Polo ativo BANCO DO BRASIL S/A. Polo passivo FRANCISCO AVELANGE CAVALCANTE MOTA. MARIA GERTUDES
GONÇALVES DE OLIVEIRA MOTA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
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Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 283 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3018692-
80.2025.8.06.0000. Polo ativo JOSÉ MARIA MIRANDA DA SILVA. Polo passivo BANCO BMG S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 284 – APELAÇÃO CÍVEL –  0272680-51.2023.8.06.0001. Polo ativo RAIMUNDA PEREIRA DA SILVA. BANCO
BMG S/A. Polo passivo BANCO BMG S/A. RAIMUNDA PEREIRA DA SILVA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso do Promovido para negar provimento. Recurso da Autora parcialmente provido, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 285 – APELAÇÃO CÍVEL –  0270185-34.2023.8.06.0001. Polo ativo
ANTÔNIA VANEIDE BRAGA DAMASCENO. Polo passivo NG3 FORTALEZA CONSULTORIA E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA. Julgadores:
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento aos Embargos de Declaração, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 286 – APELAÇÃO CÍVEL –  0276127-18.2021.8.06.0001. Polo ativo
BANCO BMG S/A. Polo passivo MARIA DAS GRACAS BEZERRA BARROS. Terceiros ANTÔNIO ROGÉRIO MARQUES DOMIKS. Julgadores: Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 287 – APELAÇÃO CÍVEL –  0050615-83.2020.8.06.0055. Polo ativo
MARÍLIA BARROS LESSA. Polo passivo JOANA PEREIRA DE SOUSA. RICARDO MAGALHÃES BARRETO ALBUQUERQUE. Julgadores: Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 288 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3005414-12.2025.8.06.0000.
Polo ativo KELLER FONSECA COSTA. Polo passivo ANA CASSIA DE MELO. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 289 – APELAÇÃO CÍVEL –  0253497-60.2024.8.06.0001. Polo ativo MANOEL WALDEMIR BEZERRA NUNES. Polo passivo BANCO
DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 290 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200451-
36.2024.8.06.0041. Polo ativo MARIA SOCORRO DOS SANTOS. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso da Autora para, dar parcial provimento. Recurso do Banco desprovido, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 291 – APELAÇÃO CÍVEL –  0201700-
70.2023.8.06.0101.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo DUCOCO PRODUTOS ALIMENTÍCIOS S/A. Polo passivo AGT LOG
LOGÍSTICA E CARGAS LTDA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 292 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3020343-
50.2025.8.06.0000. Polo ativo ADELINO AVELINO GOMES. Polo passivo BANCO VOTORANTIM S.A. CARDIF DO BRASIL VIDA E
PREVIDÊNCIA S/A. ICATU SEGUROS S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 293 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –
3023358-27.2025.8.06.0000. Polo ativo HAPVIDA ASSISTÊNCIA MEDICA LTDA. Polo passivo MARIA ROSÉLIA SILVEIRA. Julgadores: Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso. Agravo Interno Prejudicado, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 294 – APELAÇÃO CÍVEL –  0262299-
81.2023.8.06.0001. Polo ativo BANCO J. SAFRA S.A. Polo passivo RODRIGO LEITE LIMA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES
(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento aos Embargos de Declaração, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 295 – APELAÇÃO CÍVEL –  0170233-63.2015.8.06.0001.(DEFENSORIA PÚBLICA). Polo
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ativo MARIA ARAÚJO SOARES. Polo passivo FRANCISCO SALES DE MACEDO JÚNIOR. JOSÉ STÊNIO BURGOS DE MACEDO. SÔNIA BURGOS DE
MACEDO. SUZETE BURGOS DE MACEDO. MARIA DA PIEDADE BURGOS DE MACEDO ALVES. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES
(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 296 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200425-14.2025.8.06.0167. Polo ativo W. D. O. E. CLÁUDIO HENRIQUE LIMA DE
SOUSA. F. D. S. A. Polo passivo MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO CEARA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 297 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3014819-72.2025.8.06.0000. Polo ativo LENIN PEREIRA DE SOUSA. Polo passivo BANCO
BMG S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 298 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200252-
77.2023.8.06.0096. Polo ativo RUI MESQUITA DA SILVA. Polo passivo POTY MOTOS LTDA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES
(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 299 – APELAÇÃO CÍVEL –  3004452-60.2024.8.06.0117. Polo ativo GLEUBA ALVES CAMINHA. Polo passivo
BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento aos Embargos  com
Efeitos Infringentes, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 300 – AGRAVO DE
INSTRUMENTO – 3015220-71.2025.8.06.0000. Polo ativo JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA. Polo passivo BANCO BMG S/A. Julgadores: Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 301 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000876-98.2025.8.06.0028. Polo ativo FRANCISCO MAURÍCIO ALVES.
Polo passivo BANCO BMG S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 302 – APELAÇÃO CÍVEL –  0201131-
65.2023.8.06.0070. Polo ativo BANCO CREFISA S.A. Polo passivo FRANCISCO EVALDO DE SOUZA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 303 – APELAÇÃO CÍVEL –  0275242-96.2024.8.06.0001. Polo ativo JOSÉ WENDREU PINHEIRO MARQUES. Polo
passivo MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO CEARA. Terceiros RAIMUNDA ELIVAN GERTRUDES DE AGUIAR. ANTÔNIO HILTON SOUSA
GERTRUDES. JOSÉ WEYVE PINHEIRO MARQUES. CARLOS ANDRÉ GERTRUDES DE AGUIAR. Delegacia da Criança e do Adolescente (DCA).
Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 304 – APELAÇÃO CÍVEL –  0008692-72.2013.8.06.0136. Polo ativo
ALMEIDA SERVIÇO E COMERCIO DE PETRÓLEO LTDA. Polo passivo José Gerardo Araújo Júnior. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento aos Embargos de Declaração, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 305 – APELAÇÃO CÍVEL –  3004508-40.2025.8.06.0091. Polo ativo FRANCISCA CIRCLEIDE
DE FREITAS. Polo passivo BANCO AGIBANK S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 306 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0128869-72.2019.8.06.0001. Polo ativo BANCO SAFRA S/A. Polo passivo CHIRLENE FELIPE RODRIGUES. Julgadores: Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 307 – APELAÇÃO CÍVEL –  0718241-39.2000.8.06.0001. Polo ativo Safari
Comércio de Veículos Ltda. Polo passivo Eliane Portela Luz. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
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negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". Registra-se que os
seguintes processos tiveram o julgamento adiado por indicação do Desembargador Relator:  PJE nº 0200890-90.2024.8.06.0156  –
Desembargador Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE; PJE nº 0202304-90.2024.8.06.0167  - Desembargador Relator:
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE; PJE nº 3002376-02.2025.8.06.0029 - Desembargador Relator: FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE; PJE nº 0009798-89.2019.8.06.0126 –  Desembargador Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE; PJE nº 0190325-
23.2019.8.06.0001 - Desembargador Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE; PJE nº 3022166-59.2025.8.06.0000 -
Desembargador Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE; PJE nº 3000527-82.2025.8.06.0000 - Desembargador Relator:
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE; PJE nº 0119801-69.2017.8.06.0001 - Desembargador Relator: FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE; PJE nº 0209600-16.2023.8.06.0001 - Desembargador Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE; PJE nº 0204506-
45.2023.8.06.0112 - Desembargador Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE; PJE nº 0149323-15.2015.8.06.0001 -
Desembargador Relator: José Evandro Nogueira Lima Filho; PJE nº 0202120-08.2022.8.06.0167 - Desembargador Relator: André Luiz
de Souza Costa; PJE nº 0192908-25.2012.8.06.0001 - Desembargador Relator: André Luiz de Souza Costa; PJE nº  0050821-
04.2021.8.06.0107 -  Desembargador Relator: Djalma Teixeira Benevides; PJE nº 3011965-08.2025.8.06.0000 - Desembargador
Relator: Djalma Teixeira Benevides; E os seguintes processos foram retirados de pauta por indicação do Desembargador Relator: PJE
nº 3000940-39.2025.8.06.0051 - Desembargador Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE; PJE nº 0621686-83.2025.8.06.0000
- Desembargador Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE; PJE nº 3001156-58.2025.8.06.0064 - Desembargador Relator:
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE; PJE nº 0248943-82.2024.8.06.0001 - Desembargador Relator: FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE; PJE nº 0056781-52.2021.8.06.0167 - Desembargador Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE; PJE nº 0200572-
79.2024.8.06.0133 - Desembargador Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE; PJE nº 3000184-05.2025.8.06.0124 -
Desembargador Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO; PJE nº 3026663-16.2025.8.06.0001 - Desembargador Relator: JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO; PJE nº 3010110-88.2025.8.06.0001 - Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA; PJE
nº 3000979-60.2025.8.06.0043 - Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA; Por fim, os seguintes processos tiveram a
conclusão do julgamento adiada em face de pedido de vistas dos autos:  PJE nº 0225140-75.2021.8.06.0001  - Desembargador
vistor: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA; PJE nº 0204133-61.2023.8.06.0064 - Desembargador vistor: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA;
PJE nº 3021286-67.2025.8.06.0000 - Desembargador vistor: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA; PJE nº 3013106-62.2025.8.06.0000 -
Desembargador vistor: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE;  Com relação aos processos pendentes de julgamento, a Câmara decidiu pela
suspensão dos recursos afetos ao tema 1.414 do Superior Tribunal de Justiça, até ulterior deliberação pela Corte. TÉRMINO DOS
TRABALHOS: E, nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Sessão Ordinária, do que para constar, eu, MARINA FIGUEIREDO BRAGA,
matrícula TJCE nº 46.397, digitei a presente Ata, a qual é subscrita e assinada pelo Desembargador ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA,
presidente da 4ª Câmara de Direito Privado do TJCE, e pela servidora efetiva, MARINA FIGUEIREDO BRAGA, coordenadora da 4ª Câmara
de Direito Privado do TJCE, Fortaleza, Ceará, 17 de março de 2026.

 

 

 ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA

Desembargador e Presidente da 4ª Câmara de Direito Privado TJCE

 

 

MARINA FIGUEIREDO BRAGA

Coordenadora da 4ª Câmara de Direito Privado do TJCE

Para visualizar a matéria completa, acesse o link https://djea-
con.tjce.jus.br/materias/167548 ou realize a leitura do QR-Code ao lado.
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